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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NQ 95, de 26 de dezembro de 1 949. 

aonoede uma pensão de Cr $ 
300,00 mensal, à Do"na" Rosa 

- -' Bulhoea Leite. " ~~"; 

A ASSEMBLSIA LEGISLATIVA DO ESTJDO DE MATO 
GROSSO, deoreta e eu promulgo a se€'linte lei, nos.. tê~ 
moa do artigo 16, § 2Q da Constituiçao Estadual ~"1f, 

.. -,' ,. " 

Artigo 12 - Fioa oonoedida à Dona Rosa Bulhaea Lei 
t!, viúva do oidadão Tertuliano Rodrigues Leite, uma pen 
sao mensal de ar $ 300,00 (trezentos oruzeiros). 

Artigo 2g - A deapêsa decorrente desta lei correrá a 
oonta da verba própria do orçamento de 1 950, suplementa­
da se necessário. 

Artigo 32 _ Esta lei entrará em vigôr a 12 de jane1 
ro de 1 950, revogadas as disposições em"oontrário • 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado 
em Cuiabá, 26 de dezembro de 1 949. 

Wa~~dós S~tos Ferei~r~a~" __ __ 
Fresidente 
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